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LEI MUNICIPAL N9 119/91

- Dispõe Sobre Criação de Comissão

- SHIGUEMITU SATO, Prefeito Municipal
de Araputanga, Estado de Mato Grosso
usando de suas atribuições legais,faz
saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. lo - Fica autorizado o Poder Executivo
Municipal à Criar a Comissão de elaboração do plano de Carrei
ra, Cargos e Salários - Pccs, do Órgão Municipal de Saúde,que
será preenchida por Decreto do Executivo, composta de 03 mem-
bros; sendo Ol do Poder Legislativo.

Parágrafo Único - A presente Comissão integra
rá a Comissão Municipal que elaborará o plano de Cargos e Car
reira do Municipio, nos termos do art. 94 da Lei Orgânica Mu-
nicipal.

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrá
rio entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga,

Estado de Mato Grosso, aos 16 de Agostodeyl.991.

SHIGUEMITU SATO

Prefeito Municipal

Dado passado por esta secretaria, registrado
em livro próprio, em data supra.

LUTZ ANTONTO GOMES

Secretario Geral
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